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INDENIZACAO POR BENFEITORIAS — DIREITO RECONHECIDO

RESUMO

- A sentenca de fls. 146 julgou-a procedente, determinando a reintegracéo dos autores na posse do imdvel,
conforme pleiteado; reconheceu, no entanto, que os réus construiram no local de a fé, pelo que devem ser
indenizados pelas obras realizadas; isto se fara, todavia desde que estas obras estejam regularizadas junto
a Prefeitura Municipal; e se nao estiverem, desde que tenham os requisitos necessarios a essa
regularizacéo, devendo tais providéncias serem apuradas em posterior execu¢éo. - Sendo 0s réus
beneficiarios da justica gratuita, ficaram isentos do pagamento das custas, devendo resgata-las, porém,
assim como aos honorérios, se e quando isto se tornar possivel. - Em razdes de apelacdo, pedem os réus a
reforma parcial do julgado, situando-se tdo s6 no tocante a indenizagdo: querem que esta seja paga pelos
autores independentemente da regularizagdo das obras junto & edilidade, uma vez que, como possuidores
de boa fé, aquela hédo direito, por determinacgéo legal. - Os apelados apresentaram contra-razes ao recurso
argumentando que os réus séo possuidores de ma fé, razao pela qual a nenhuma indenizacéo tém direito. -
Sem preparo, por serem o réu beneficiarios da assisténcia judiciaria, subiram os autos. - E o relatério. 2 - Em
primeiro lugar, desde logo se afasta o pedido formulado em contra razdes, eis que impossivel conhecé-lo; os
autores ndo apelaram e nem interpuseram recurso adesivo no prazo que lhes facultava a lei. - Em tais
condigdes, no tocante a esta parte do julgado, nada mais h4 por discutir ou alterar: a sentenc¢a acolheu o
pedido dos autores, mas, por outro lado, reconheceu que os réus eram possuidores de boa fé, dai porque
Ihes concedeu indenizacao pelas benfeitorias realizadas. 3 - O recurso dos réus se atém a um Unico ponto: a
indenizacao, ja concedida, tendo em vista o reconhecimento da boa fé, ndo pode ficar condicionada a uma
obrigacédo a ser adimplida pelos indenizados junto a terceiro; obrigagéo esta que se resume na regularizacéo
das obras junto aos 6rgaos municipais. 4 - Justo lhes é o reclamo, razéo porque a apelagéo é provida para o
fim pleiteado, isto €, para que se exclua a condi¢do mencionada. 5 - Ribas, em seu estudo sobre a posse, ao
tratar destas duas modalidades - posse de boa fé, posse de ma fé - remete a opinido de dois grandes
jurisconsultos, MAINZ e SAVIGNY: para o primeiro, possuidor de boa fé era aquele que acreditava ter o
direito ao bem, fosse a titulo de proprietéario, fosse na qualidade de credor pignoraticio, enfiteuta,
superficiario, etc. Quando a posse nao vinha acompanhada dessas convic¢ao, o seu titular ndo seria de boa,
mas de mé fé (CHARIES MAINZ, "Cours de Droit Romain" Bruxelas 1876. vol. | pag. 641). - SAVIGNY
ampliou este conceito: ressaltando que a expressao "bonae fidel possessio” comportava carater vago e
impreciso, acrescentou que ela podia dizer respeito a qualquer motivo que servisse de fundamento a
detencdo: "celui qui croit avoir pour sa détention le motif I'égal qu'il s'agit précisément d'avoir se
nommé'bonae fidel possessor™: tal sera, por exemplo em matéria de usucapido, aquele que em razéo da
'justa possessionis causa", acredita realmente possuir condi¢des de adquirir a propriedade (FREDERIC
CHARLES DE SAVIGNY, "Traité de la possession en droit romain" Bruxelas, 1893, pag 82). - A posse de boa
fé é, entdo toda posse ou detencdo "acompanhada da sincera convicg¢ao da justica do titulo pelo qual se
possui ou detém a coisa" (ANTONIO JOAQ UIM RIBAS, "Da posse e das ac¢des possessorias segundo o
Direito Patrio comparado com o Direito Romano e Canénico" Sao Paulo 22 ed., 1901, pag. 54). 6 - Diz o
artigo 516 do Cddigo Civil Brasileiro que "o possuidor de boa fé tem direito a indenizacédo das benfeitorias
gue no imovel realizou, podendo exercer, inclusive o direito de retengdo pelo valor das necessarias e Uteis".
Dai se depreende que, reconhecida a boa fé, nenhuma outra condigao se impora, sendo a existéncia dessas
mesmas benfeitorias (a respeito cf. TITO FULGENCIO "Da posse e das ac¢bes possessorias”, S&o Paulo,
1927, pag. 177). 7 - Neste caso concreto, os réus demonstraram que haviam se tornado compromissarios



compradores de imdvel, deste tomando posse com base em titulo que, até o momento da acéo, acreditavam
ser justo, pois lhes fora transmitido por quem declarara ser legitimo senhor e possuidor. - Ali construiram
modestas residéncias, cujas se exibem nas fotografias de fls. 94/95. - Se Ihes foi ou ndo concedido o prévio
"habite-se" pela Prefeitura, a esta altura

EMENTA

Diz o artigo 516 do Cdédigo Civil Brasileiro que "o possuidor de boa fé tem direito a indenizacao das
benfeitorias que no imével realizou, podendo exercer, inclusive, o direito de retencéo pelo valor das
necessarias e Uteis". Dai se depreende que, reconhecida a boa fé, nenhuma outra condi¢@o se impora,
sendo a existéncia dessas mesmas benfeitorias.



